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Gabinete do Desembargador
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ACORDÃO 
Apelação Cível e Recurso Adesivo – nº. 0024991-96.2012.815.0011

Apelante: Patricia Chemila Garrido de Lacerda Pereira – Adv.: Gustavo 
Guedes Targino – OAB/PB Nº 14.935

Apelada: FCM – Faculdade de Ciência Médicas de Campina Grande – 
Adv.: Wellington Marques Lima Filho – OAB/PB Nº 12.257 e Nanci 
Gonçalves Lima – OAB/PB nº 17.675

Recorrente: FCM – Faculdade de Ciência Médicas de Campina Grande – 
Adv.: Wellington Marques Lima Filho – OAB/PB Nº 12.257 e Nanci 
Gonçalves Lima – OAB/PB nº 17.675

Recorrida: Patricia Chemila Garrido de Lacerda Pereira – Adv.: Gustavo 
Guedes Targino – OAB/PB Nº 14.935

EMENTA: –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS – ENSINO
SUPERIOR  –  INSTITUIÇÃO  PARTICULAR  –
INADIMPLÊNCIA – ALUNO – RENOVAÇÃO DE
MATRÍCULA – NEGATIVA – POSSIBILIDADE -
LEI  Nº  9.870/1999  –  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  –  INEXISTÊNCIA  DE
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  -
DESPROVIMENTO DO APELO.
RECURSO  ADESIVO  -  FIXAÇÃO  DE
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  “QUANTUM”
DESPROPORCIONAL  AO  TRABALHO
REALIZADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO
-  FIXAÇÃO DE  ACORDO COM A  EQUIDADE,
NOS TERMOS DO ART. 20, §4º DO CPC/1973
–  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA  -
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO
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ADESIVO.

-  “A  razoabilidade  e  a  proporcionalidade
devem  nortear  o  estabelecimento  da  verba
honorária  com  fundamento  no  princípio  da
equidade,  de  maneira  que  o  valor  fixado
represente  uma  remuneração  digna  do
trabalho do Advogado.”  (STJ,  AgRg no REsp
1163447/MG).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
apelo e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível,  interposta  por  Patricia
Chemila Garrido de Lacerda Pereira hostilizando a sentença do Juízo de
Direito  da 4ª  Vara Cível  da Comarca de Campina Grande-PB,  que nos
autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e
Materiais,  manejada  contra  FCM  –  Faculdade  de  Ciência  Médicas  de
Campina Grande, julgou improcedente o pedido contido na inicial. 

Nas razões recursais (fls. 115/124), alega a apelante
que por motivo de ordem financeira não conseguiu pagar nos vencimentos
aprazados as mensalidades do primeiro semestre no ano de 2012 do curso
de Medicina na Faculdade apelada.

Alega ainda que ciente de que só poderia realizar a
matrícula  no  semestre  2012.2,  caso  o  débito  pretérito  fosse  quitado,
tentou negociar a dívida com a apelada, onde foi realizado um acordo de
parcelamento.

Aduz que ao tentar realizar a matrícula para o segundo
semestre do ano de 2012, foi surpreendida com a informação de que o
prazo de renovação já havia se esgotado e que automaticamente estaria
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desvinculada  da  instituição  apelada,  o  que  lhe  causou  inúmeros
transtornos psíquicos.

Aduz ainda que sofreu dano material ao ter que pagar
a  quantia  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  a  título  de  honorários
advocatícios  para  poder  ingressar  com  uma  Ação  Cautelar  contra  a
apelada.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

A apelada apresentou contrarrazões às fls. 127/135.

Houve  a  apresentação  de  Recurso  Adesivo  (fls.
136/139) onde a recorrente, alega que a Magistrada singular ao julgar
improcedente  a  pretensão  da  recorrida  fixou  os  honorários  de
sucumbência no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), quando o valor
atribuído a causa foi de 30.000,00 (trinta mil reais).

Alega ainda que a sentença combatida não observou
toda a complexidade da causa, bem como todo o trabalho que os patronos
tiveram para demonstrar a plausibilidade do direito da recorrente.

Aduz que a sentença vergastada deve ser reformada
para majorar a condenação em honorários advocatícios.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

A recorrida apresentou contrarrazões às fls. 142/144. 

A  Procuradoria  de  Justiça  não  emitiu  parecer  por
entender  que  não  há  interesse  público  que  obrigue  a  intervenção
ministerial (fls. 151/154).

É o relatório.

V O T O
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Importante frisar que a legislação pertinente ao caso
são os ditames previstos no CPC/1973, tanto no que concerne à legislação
bem como a doutrina e jurisprudência correlata à época, à luz do que já
foi disciplinado pelo STJ no Enunciado Administrativo nº. 2, senão veja-se:

“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17
de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.

No caso, a sentença foi publicada na vigência do CPC/
1973, em 28/07/15, conforme cópia do Diário da Justiça à fl. 114. 

APELAÇÃO CÍVEL

O  cerne  da  questão  gira  em  torno  da  sentença
proferida pela Magistrada singular, que julgou improcedente o pedido para
obrigar a apelada a realizar a matrícula da apelante no semestre 2012.2
no curso de Medicina, bem como condenar ainda a apelada ao pagamento
de uma indenização por danos morais e materiais supostamente causados
a apelante.

OBRIGAÇÃO DE FAZER 
 
Analisando os autos observo que a apelante é aluna do

curso  de  Medicina  ofertado  pela  instituição  apelada  e  que  durante  o
semestre  de  2012.1  ficou  inadimplente  como  pagamento  das
mensalidades  dos  meses  de  fevereiro,  março,  abril,  maio  e  junho
conforme narrado pela própria apelante.

Os documentos de fl.  04 comprovam que a apelante
acumulou uma dívida no valor de R$ 23.302,31 (vinte e três mil, trezentos
e dois  reais  e  trinta  e um centavos) e que no dia  10/09/2012 quitou
parcialmente o débito ao realizar um depósito no valor de R$ 18.690,00
(dezoito mil, seiscentos e noventa reais) (fls. 19/20).
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Acontece  que  a  apelante  ao  quitar  parcialmente  o
débito apenas em 10/09/2012, também perdeu o prazo estabelecido pelo
calendário  acadêmico  para  a  renovação  da  matrícula  para  o  semestre
2012.2, que encerrou-se em 15/08/2012 (fls. 42/44).

A Lei nº 9.870/1999 atesta o seguinte:

Art.  5o Os alunos já matriculados, salvo
quando  inadimplentes,  terão  direito  à
renovação  das  matrículas,  observado  o
calendário  escolar  da  instituição,  o
regimento  da  escola  ou  cláusula
contratual.

Art. 6o São proibidas a suspensão de provas
escolares,  a  retenção  de  documentos
escolares ou a aplicação de quaisquer outras
penalidades  pedagógicas  por  motivo  de
inadimplemento, sujeitando-se o contratante,
no  que  couber,  às  sanções  legais  e
administrativas, compatíveis com o Código de
Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e
1.092  do  Código  Civil  Brasileiro,  caso  a
inadimplência  perdure  por  mais  de  noventa
dias.

§  1oO  desligamento  do  aluno  por
inadimplência somente poderá ocorrer ao
final do ano letivo ou, no ensino superior,
ao  final  do  semestre  letivo  quando  a
instituição  adotar  o  regime  didático
semestral.

Neste  sentido  se  apelante  manteve-se  inadimplente
com sua obrigação de pagar as mensalidades, e não observou o prazo
para  a  renovação  de  matrícula  previsto  no  calendário  acadêmico  não
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pode a apelada ser obrigada a efetivar a matrícula requerida.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  ENSINO  SUPERIOR.
RETENÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE.  INADIMPLÊNCIA.
PRAZO  SUPERIOR  A  NOVENTA  DIAS.
RENOVAÇÃO  DE  MATRÍCULA.  NÃO
OBRIGATORIEDADE.  ART.  6º  DA  LEI  N.
9.870/1999. OBTENÇÃO  DE  DIPLOMA.
REEXAME  DE  PROVA.  ENUNCIADO  N.  7  DA
SÚMULA  DO  STJ.  DISSÍDIO  PRETORIANO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
-  O  art.  6º  da  Lei  n.  9.870/1999  proíbe  a
suspensão de provas escolares, a retenção de
documentos  escolares  ou  a  aplicação  de
quaisquer outras penalidades pedagógicas. No
entanto  a  jurisprudência  entende que a
instituição  de  ensino  está  autorizada  a
não  renovar  a  matrícula  caso  o  atraso
seja superior a noventa dias, como ocorre
nos autos.
- É vedado em recurso especial o reexame do
conjunto  fático-probatório,  a  teor  do
enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
-  A  ausência  do  cotejo  analítico  entre  os
arestos  confrontados  inviabiliza  o
conhecimento  do  recurso  pela  alínea  "c"  do
permissivo constitucional. Recurso improvido.
(REsp  1320988/TO,  Rel.  Ministro  CESAR
ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/08/2012, DJe 23/08/2012)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AÇÃO  ORDINÁRIA.  ENSINO  SUPERIOR.
INSTITUIÇÃO  PARTICULAR.
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INADIMPLÊNCIA DE ALUNO. PROIBIÇÃO
DE  RENOVAÇÃO  DE  MATRÍCULA.
POSSIBILIDADE.
1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de
ensino privado,  firma contrato  oneroso,  pelo
qual  se  obriga  ao  pagamento  das
mensalidades  como  contraprestação  ao
serviço  recebido.  O atraso  no  pagamento
não autoriza aplicar-se ao aluno sanções
que  se  consubstanciem  em
descumprimento do contrato por parte da
entidade  de  ensino  (art.  5º  da  Lei
9.870/99),  mas  está  a  entidade
autorizada a não renovar a matrícula, se
o  atraso  é  superior  a  noventa  dias,
mesmo  que  seja  de  uma  mensalidade
apenas." (REsp  660.439/RS,  Relatora
Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).
2.  "A  negativa  da  instituição  de  ensino
superior em renovar a matrícula de aluno
inadimplente, ao final do período letivo, é
expressamente autorizada pelos arts. 5º
e  6º,  §  1º,  da  Lei  9.870/99.")  REsp
553.216/RN,  Relator  Ministro  Teori  Albino
Zavascki, DJ de 24/5/2004).
3. "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal
se  firmou  no  mesmo  sentido  da  decisão
recorrida." Incidência da Súmula 83/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  48.459/RS,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 07/02/2012, DJe 13/04/2012)

ADMINISTRATIVO  –  ENSINO  SUPERIOR  –
INSTITUIÇÃO  PARTICULAR  –
RENOVAÇÃO  DE  MATRÍCULA  –  ALUNO
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INADIMPLENTE.
1. O indeferimento de matrícula em instituição
de  nível  superior  como  ato  realizado  no
exercício de função pública delegada da União
é  ato  de  autoridade  a  ensejar  mandado  de
segurança, cuja competência para julgamento
cabe à Justiça Federal.
2.  A  Constituição  Federal,  no  art.  209,  I,
dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que
cumpridas  as  normas  gerais  da  educação
nacional.
3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor
das mensalidades escolares, trata do direito à
renovação da matrícula nos arts. 5º e 6º, que
devem  ser  interpretados  conjuntamente.  A
regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se
com temperamento à espécie, por disposição
expressa da Lei 9.870/99.
4. O aluno, ao matricular-se em instituição de
ensino privado,  firma contrato  oneroso,  pelo
qual  se  obriga  ao  pagamento  das
mensalidades  como  contraprestação  ao
serviço recebido.
5.  O atraso no pagamento não autoriza
aplicarem-se  ao  aluno  sanções  que  se
consubstanciem em descumprimento  do
contrato por parte da entidade de ensino
(art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade
está autorizada a não renovar a matrícula
se  o  atraso  é  superior  a  noventa  dias,
mesmo  que  seja  de  uma  mensalidade
apenas.
6. Recurso especial conhecido e parcialmente
provido.
(REsp  725.955/SP,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
08/05/2007, DJ 18/05/2007, p. 317)
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A  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  também
caminha neste sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  Ação  de
obrigação  de  fazer  c/c  dano  moral  e  tutela
antecipada  -  Renovação  de  matrícula  -
Instituição privada de ensino superior  -
Inadimplência - Possibilidade de recusa -
Inteligência  do  artigo  5º  da  Lei  nº
9.870/1999 -  Indeferimento  da  tutela
antecipada - Ausência da verossimilhança das
alegações  -  Requisito  do art.  273 do CPC -
Manutenção  da  decisão  interlocutória  -
Desprovimento.  -  A recusa de renovação da
matrícula  por  instituição  privada  de  ensino,
em caso de inadimplência, está perfilhada na
Lei 9.870/99, em seu artigo 5°, inexistindo a
verossimilhança  das  alegações,  prevista  no
art.  273  do  CPC,  para  deferimento  da
antecipação dos efeitos da tutela  pretendida
no  pedido  inicial.  V  I  S  T  O S,  relatados  e
discutidos estes autos acima identificados,
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº
20131287420148150000,  2ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  ABRAHAM
LINCOLN DA C RAMOS , j. em 10-09-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO
DE  ENSINO  SUPERIOR.  NEGATIVA.
INADIMPLÊNCIA  COMPROVADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  INSCRIÇÃO  NOS
PERÍODOS  SEGUINTES.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.
AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO  ARTIGO  557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - A
negativa da instituição de ensino superior
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em  renovar  a  matrícula  de  aluno
inadimplente, ao final do período letivo, é
expressamente autorizada pelos arts. 5°
e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99.Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº
07320110042212001,  TRIBUNAL  PLENO,
Relator  José  Ricardo  Porto  ,  j.  em  10-09-
2012) 

DANO MORAIS E MATERIAIS

Diante de não haver nenhum ato ilícito praticado pela
instituição  de  ensino  apelada,  em  não  renovar  a  matrícula  de  aluna
inadimplente por longo período de tempo e que não obedeceu o prazo de
renovação estabelecido pelo calendário acadêmico, não há que se falar em
indenização por danos morais e materiais.

RECURSO ADESIVO

Na  sentença  de  fls.  109/113,  a  Magistrada  singular
estabeleceu o seguinte:

“Condeno  a  promovente  ao  pagamento  de
custas processuais e honorários advocatícios,
estes  fixados  em  R$  600,00  (seiscentos
reais), com base no art. 20, §4º, do CPC, cuja
cobrança  ficará  suspensa  em  face  da
gratuidade processual concedida, nos termos
do art. 12 da Lei nº 1060/1950.” 

A recorrente requer que a condenação em honorários
de sucumbência  seja  majorada para o  valor  de  R$ 6.000,00 (seis  mil
reais). 

Os  honorários  advocatícios,  devem  ser  fixados  de
acordo  com  a  necessidade  de  se  remunerar  dignamente  o  trabalho
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intelectual desempenhado pelo causídico. 

Analisando os autos, verifico que o valor dos honorários
arbitrados  na  sentença  combatida,  não  condiz  com  a  nobre  função
exercida. Diante deste contexto, necessária a aplicação do art. 20, §4º, do
CPC/1973.

Art. 20. §4º. Nas causas de pequeno valor,
nas  de  valor  inestimável,  naquelas  em  que
não houver  condenação ou  for  vencida  a
Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão
fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c
do parágrafo anterior.

Assim, considerando a dedicação dos causídicos, o zelo
na condução do processo,  o  respeito  aos  prazos  e  a  complexidade da
causa  não  se  pode  deixar  de  reconhecer  que  o  valor  de  R$  600,00
(seiscentos  reais)  é  insuficiente  para  remunerar  condignamente  os
advogados da recorrente. 

Portanto,  a  compatibilização  dos  elementos  acima,
aliada  aos  princípios  da  equidade  e  da  proporcionalidade,  conduz  à
conclusão  acerca  da  necessidade  de  majoração  dos  honorários  de
sucumbência,  os quais  devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil  reais),
patamar que entendo razoável.

 Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO  E  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO
ADESIVO,  para  reformar  a  sentença  de  primeiro  grau  apenas  para
majorar o valor da condenação ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).

 É como voto.
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Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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